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I - RELATÓRIO

A proposição sob exame pretende conceder ao Poder

Executivo autorização para criar, no município de Ponte Nova, situado no

estado de Minas Gerais, instituição federal de ensino de propósito

profissionalizante. Conforme alega o subscritor do projeto, a instalação da

unidade de ensino cogitada “beneficiaria especialmente os jovens provenientes

de famílias humildes, que enfrentam dificuldades na busca de qualificação

profissional (...) em grandes centros urbanos”. Ainda de acordo com a tese

levantada pelo nobre autor, os cursos profissionalizantes vêm produzindo a

interiorização do ensino e revelam-se “mais eficientes na preparação do

profissional para o mercado de trabalho do que a própria universidade”.

Além deste colegiado, a matéria foi distribuída ao crivo de

mérito da Comissão de Educação e Cultura. Aberto prazo para recebimento de

emendas, transcorreu o mesmo sem que se apresentassem propostas de

modificação do projeto.
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II - VOTO DO RELATOR

Cidade natal de personalidades como o celebrado músico

João Bosco, Ponte Nova localiza-se em posição estratégica na Zona da Mata

mineira. Com mais de cinquenta mil habitantes, o município possui, por suas

características geográficas, condições ideais para servir como centro irradiador

do desenvolvimento da região em que está situado.

Sob esse contexto, é meritória a iniciativa que propiciou o

projeto sob análise. Se acolhidos seus termos pelos nobres Pares e utilizada a

prerrogativa nele contida pelo Poder Executivo, estará sendo viabilizada, sem

nenhuma dúvida, uma contribuição inestimável para o aperfeiçoamento da

qualidade de vida da população alcançada.

Em decorrência, vota-se pelo acolhimento integral do

projeto.

Sala da Comissão, em        de                         de 2010.

Deputado SANDRO MABEL

Relator
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